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         PROJETO DE LEI N° 774 DE 12 DE MAIO DE 2015. 

  

“Aprova o Plano Municipal de Educação - PME e dá 

outras providências” 
 

A Câmara Municipal de Coronel Pacheco aprova e eu, Prefeito Municipal, no uso de 

minhas atribuições, sanciono a presente LEI:  

 

Art.1  É aprovado o Plano Municipal de Educação - PME, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo I, com vistas 

ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal e na Lei 

nº13.005 de 25 de junho de 2014 que aprova o Plano Nacional de Educação - 

PNE. 

 

Parágrafo único: este PME é integrado, além da presente parte normativa, 

pelos seguintes anexos: 

 

I -      as 17 metas  e 83 estratégias ; 

II -      o diagnostico em anexo no docuemento base  

 

Art.2  São diretrizes do PME: 

 

I - erradicação do analfabetismo; 

 

II - universalização do atendimento escolar; 

 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção 

da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 

 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 

morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 

 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
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VIII - estabelecimento de aplicação de recursos públicos em educação que 

assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de 

qualidade e equidade; 

 

IX - valorização dos(as) profissionais da educação; 

 

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade 

e à sustentabilidade socioambiental. 

 

Art.3 As metas previstas no Anexo I desta Lei serão cumpridas no prazo de 

vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e 

estratégias específicas. 

 

Art.4  As metas previstas no Anexo I desta Lei deverão ter como referência o 

censo demográfico e os censos da educação básica  mais atualizados, 

disponíveis na data da publicação desta Lei. 

 

Art.5  A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de 

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados, sem prejuízo de 

outras, pelas seguintes instâncias: 

 

I - Secretaria Municipal de Educação - SME; 

 

II - Comissão de Educação da Câmara dos Vereadores; 

 

III -  Comissaõ Representativa do PME ; 

 

§1 Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 

 

I -     divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos 

respectivos sítios institucionais da internet; 

 

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das 

estratégias e o cumprimento das metas; 
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III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em 

educação. 

 

§2 A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada 

no quarto ano de vigência do PME e poderá ser ampliada por meio de lei para 

atender às necessidades financeiras do cumprimento das demais metas. 

 

§3 Fica estabelecido, para efeitos do caput deste artigo, que as avaliações 

deste PME serão realizadas com periodicidade mínima de 02 (dois) anos 

contado da publicação desta Lei. 

 

§4 Para viabilização do monitoramento e avaliação do cumprimento das 

metas deste PME, serão utilizados os indicadores constantes do Anexo do 

documento base, além de outros que venham a se mostrar pertinentes para 

tanto. 

 

Art.6  O município promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) 

conferências municipais de educação até o final do PME articuladas e 

coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

Parágrafo único: As conferências de educação realizar-se-ão com intervalo de 

até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PME 

e subsidiar a elaboração do plano municipal de educação para o decênio 

subsequente. 

 

Art.7  O município em regime de colaboração com a União e o Estado de 

Minas Gerais atuará, visando ao alcance das metas e à implementação das 

estratégias objeto deste Plano. 

 

§1 Caberá aos gestores do município a adoção das medidas 

governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PME. 

 

§2 As estratégias definidas no Anexo I desta Lei não elidem a adoção de 

medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem 
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a cooperação entre os entes federados, podendo ser complementadas por 

mecanismos nacionais e locais de coordenação e colaboração recíproca. 

 

§3 O Município criará mecanismos para o acompanhamento local da 

consecução das  metas deste PME. 

 

 

 

O fortalecimento do regime de colaboração entre o Município e o Estado de 

Minas Gerais incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, 

cooperação e pactuação. 

 

Art.8 O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do 

Município serão formulados de maneira a assegurar a consignação de 

dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias 

deste PME, a fim de viabilizar sua plena execução. 

 

 

Art. 9 O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela 

União, em colaboração com o Estado de Minas Gerais, e o Município, 

constituirá fonte de informação para a avaliação da qualidade da educação 

básica e para a orientação das políticas públicas desse nível de ensino. 

 

Art.10  Até o final do primeiro semestre do último ano de vigência deste PME, o 

Poder Executivo encaminhará à Câmara dos Vereadores, sem prejuízo das 

prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Municipal de 

Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, 

metas e estratégias para o próximo decênio. 

 

Art.11 A revisão deste PME, se necessária, será realizada com ampla 

participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade 

civil. 

 

Art.12  Revoga-se a Lei nº 661/2005, que aprovou o Plano Municipal de 

Educação do Município de Coronel Pacheco o período de 2005-2015. 

 

Art.13  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Coronel Pacheco/MG, 12 de maio de 2015. 

 

 

PROF. JOAQUIM ELESBÃO MEIRELES 

- Prefeito Municipal de Coronel Pacheco - 

 

 

Anexo I 

Metas e Estratégias 

Meta1 – Educação Infantil 

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em 

creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de 

até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

Estratégias 

Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, e o Municípios, metas de 

expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão 

nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

Realizar, levantamento da demanda da população de 3 (três) anos, como forma de 

planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifestada , para sua 

implantação ate o fim do segundo ano de vigência do PME. 

Estabelecer, no segundo ano de vigência do PME, normas, procedimentos e prazos 

para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por 

creches; 

Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de 

acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem 

como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física 

de escolas de educação infantil; 

Estabelecer em regime de colaboração entre União e o Município de Coronel 

Pacheco  o financiamento para construção de Uma Unidade de Creche/Pré-Escolar 

pelo Programa Pró-Infância do Ministério de Educação. 

Reavaliar a cada dois anos as propostas curriculares da educação infantil, atualizando 

em consonância com as  Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 

Realizar Formações Continuadas para professores que atuem na educação Infantil; 

 Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às 

famílias, por meio da articulação entre as Secretarias de educação, saúde e 

assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 5 (três) 

anos de idade; 
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Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a 

transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica; 

Meta 2 – Ensino Fundamental 

         Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 

(seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) 

dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de 

vigência deste PME. 

Estratégias 

2.1) Pactuar entre União, Estados e Municípios, no âmbito da instância permanente de 

que trata o § 5º do art. 7º da Lei Federal Nº13005/2014, a implantação dos direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional 

comum curricular do ensino fundamental; 

2.2) Garantir atendimento educacional especializado de formas complementar e 

suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública 

de educação básica, conforme necessidade identificada; 

2.3) Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda 

língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 

(dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos 

do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do 

Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; 

2.4) Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 

com as Secretaria de Assistência Social Secretaria de saúde e Conselho Tutelar; 

2.5) Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 

atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas 

e as famílias; 

 

 

Meta 3 – Ensino Médio 

   Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) 

a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a taxa 

líquida de matrículas no ensino médio para 100% (Cem  por cento). 

Estratégias 

3.1) Pactuar entre União, Estados e Municípios, no âmbito da instância permanente de 

que trata o § 5o do art. 7  da Lei Federal Nº13005/2014, a implantação dos direitos e 

mailto:contato@coronelpacheco.cam.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm#art22
file:///E:/L13005.htm%23art7%25A75


CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 
PODER LEGISLATIVO 

CNPJ.: 74.011.552/0001-31 

HOME PAGE: www.coronelpacheco.cam.mg.gov.br 

 

 

 

Endereço: Rua dos Andradas – Centro – Coronel Pacheco –Minas Gerais – Cep.: 36.155-000 

Email: contato@coronelpacheco.cam.mg.gov.br 

Telefax.: (32) 3258-1208 / 3258-1154 
 

ATENÇÃO: ESTE TEXTO NÃO SUBSTITUI O ORIGINAL CONTIDO NOS ARQUIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO – VÁLIDO APENAS PARA CONSULTA 

 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional 

comum curricular do ensino médio; 

 

3.2) Fomentar a expansão das matrículas de ensino médio integrado à educação 

profissional, 

3.3) Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e 

científicas. 

3.4) Garantir em regime de colaboração entre Estado e Município, na manutenção da 

infraestrutura das unidades escolares onde são coabitadas; 

3.5) Adotar medidas para assegurar uma educação inclusiva a alunos com 

necessidades especiais; 

Meta 4 – Inclusão 

   Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso 

à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente 

na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas 

de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados. 

               Estratégias 

4.1) Implantar, ao longo deste PME, salas de recursos multifuncionais e fomentar a 

formação continuada de professores e professoras para o atendimento educacional 

especializado nas escolas urbanas, do campo; 

4.2)Realizar ações em conjunto as Secretarias de  Saúde, Assistência Social,  de forma 

Inter setorial pedagógica  e psicológica, para apoiar o trabalho dos  professores com 

alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

4.3)Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda 

língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva , nos termos do art. 22 do 

Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de 

leitura para cegos e surdos-cegos; 

4.4) Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 

alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino 

regular e o atendimento educacional especializado; 

Meta 5 – Alfabetização Na Idade Certa 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino 

fundamental. 

Estratégias 
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5.1) Avaliar a cada dois anos, os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos 

iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na 

pré-escola, e com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização 

plena de todas as crianças; 

5.2) Fomentar o desenvolvimento de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem 

a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) 

alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade;  

5.3) Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem 

estabelecimento de terminalidade temporal. 

5.4) Ampliar os investimentos em formação continuada , como seminários, cursos de 

capacitação a todos os professores da rede; 

5.5) Garantir a ampliação dos investimentos de recursos pedagógicos, afim de 

melhorar as práticas pedagógicas em sala de aula; 

Meta 6 – Educação Integral 

 Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) 

dos (as) alunos (as) da educação básica. 

Estratégias 

6.1) Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser 

igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo; 

6.2) Promover com o apoio da União, através do programa nacional de ampliação e 

reestruturação das escolas públicas, a construção de um laboratório de Ciências e 

Informática, a construção de um auditório para atividades culturais, na Escola 

Municipal Professor Renato Eloy de Andrade, e outros equipamentos, bem como da   

formação de recursos humanos para a educação em tempo integral; 

 

6.3) Atender às escolas do campo e ofertar de educação em tempo integral, com 

base em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

6.4) Realizar a construção de um quadra poliesportiva e uma sala de informática para 

Escola Municipal Edgard Paiva Aguiar, afim de desenvolver as atividades em tempo 

integral, 

6.5) Promover atividades  recreativas, esportivas e culturais em parcerias com as 

Secretarias de Esporte e Lazer ,Assistência Social e  Cultura; 

Meta 7 – Qualidade na Educação Básica/IDEB 
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      Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, 

com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes 

médias municipais para o Ideb: 
Projeção IDEB da Rede 

Municipal 

2

015 

2

017 

2

019 

2

021 

Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental 

6

,8 

7

,2 

7

,5 

8

,0 

Anos Finais do Ensino 

Fundamental 

5

,2 

5

,6 

6

,0 

6

,5 

 

Estratégias 

7.1) Assegurar que: 

A) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 85% (oitenta e cinco por cento) 

dos (as) alunos (as) do ensino fundamental alcançado nível suficiente de aprendizado 

em  

B) no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino 

fundamental tenham alcançado 95% (noventa e cinco por cento) nível suficiente de 

aprendizado. 

7.2) Elaborar o Planos de Ações Articuladas (PAR) como instrumento de capitação de 

recursos junto a União, afim de se garantir o apoio técnico e financeiro voltadas à 

melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e 

profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de 

recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 

7.3) Ampliar ações do município o atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas 

da educação básica, a materiais didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde; 

7.4) Manter, em regime de colaboração, entre a União, Estado e Município   aquisição 

de equipamentos para escolas da rede municipal; 

7.5) Manter e ampliar aquisição de equipamentos e mobiliários para escolas da rede   

pública; 

7.6) Informatizar integralmente a gestão das escolas da rede municipal e das 

secretarias de educação dos, bem como a formação inicial e continuada para o 

pessoal técnico das secretarias escolares e  de educação; 

 

7.7) Universalizar, mediante articulação entre as Secretarias de saúde e da educação, 

o atendimento aos (às) estudantes da rede municipal por meio de ações de 

prevenção, promoção e atenção à saúde; 

7.8) Promover ações efetivas especificamente voltadas para a, prevenção, atenção e 

atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos (das) profissionais 

da educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional; 
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7.9) Induzir processo contínuo de auto avaliação das escolas, por meio da constituição 

de 

instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 

destacando-se a 

elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade do 

ensino aprendizagem; 

7.10) Apoiar e incentivar os professores e da rede municipal em projetos educativos, 

dentro e fora do espaço escolar; 

7.11) Estabelecer junto à União em regime de colaboração , através do Programa 

Caminho da Escola ,aquisição de dois  ônibus e  dois micro-ônibus para atendimento 

aos alunos da área rural do município; 

Meta 8 – Elevação da escolaridade/Diversidade 

 Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, 

de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência 

deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País 

e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre 

negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE 

Estratégias 

8.1) Divulgar a Educação de Jovens e Adultos no município e incentivar a 

participação e a mobilização da população; 

8.2) Promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os 

segmentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e 

colaborar com os Estados, e os Municípios para a garantia de frequência e 

apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento 

desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino; 

8.3) Institucionalizar programas e desenvolver tecnologias, na educação de 

jovens e adultos, para correção de fluxo, acompanhamento pedagógico 

individualizado, recuperação e progressão parcial, bem como priorizar 

estudantes com rendimento escolar defasado respeitando as especificidades 

dos segmentos populacionais considerados; 

Meta 9 – Alfabetização de Jovens e Adultos 

           Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 95% (noventa e cinco por cento) até 2018 e, até o final da vigência deste PME, 

erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 

analfabetismo funcional. 

          Estratégias 

9.1) Divulgar as ações dos programas da EJA para incentivar a participação e a 

mobilização da População; 
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9.2)Criar mecanismos legais , que incentivem os servidores municipais que não 

concluíram o ensino fundamental, a fins de progressão na carreira, 

9.3) Estabelecer em parceria com Secretaria de Estado de Educação e   município de 

Coronel Pacheco, para que se estabeleça como polo regional para o atendimento a 

Educação de Jovens e Adultos no Ensino Médio; 

 

9.4) Criar mecanismos legais que as Famílias beneficiárias do programa bolsa família, 

em parceria com a Secretaria de Assistência Social sejam inseridas na modalidade de 

Educação de Jovens e adultos; 

9.4) Ampliar ações do município de atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas 

da educação de Jovens e Adultos, a materiais didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde; 

9.5) Reduzir em, no mínimo, 50% a taxa de evasão na EJA, até o final do ano 2018; 

 

Meta 10 – EJA Integrada e Educação Profissional 

  Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de 

jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação 

profissional. 

          Estratégias 

10.1) Implantar a Educação de Jovens e Adultos no Ensino Médio, integrado a 

Educação Profissional; 

10.2) Estabelecer em parcerias, com instituições Públicas e Privadas , cursos voltados a 

Educação Profissional; 

10.3) Construir formas de associar o ensino fundamental para jovens e adultos , aos 

cursos de formação profissional, através de convênios entre Município, Estado e 

entidades com finalidades profissionalizantes, articulando as políticas de Educação 

de Jovens e Adultos às ações afirmativas e solidárias de geração de trabalho e 

renda.  

 

10.4) Criar mecanismos legais, que estabeleçam parcerias entre o Município com 

Instituições de Ensino Técnico/Profissional Privadas , convênios , que beneficiem  

aos estudantes residentes no município , programas de descontos nas 

mensalidades. 

 

10.5) Fomentar, em regime de colaboração com a União e o Estado, a integração da 

educação de jovens e adultos com a educação profissional, em cursos planejados de 

acordo com as necessidades do município, inclusive na modalidade de educação à 

distância; 

Meta 11 – Educação Superior 
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    Elevar a taxa bruta da população matriculada na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população 

de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos ate o fim da vigência do PME. 

          Estratégias 

11.1) Apoiar e ampliar o transporte gratuito aos estudantes, para curso superior 

11.2) Criar mecanismos legais, afim de estabelecer estágios remunerados aos 

estudantes, residentes no município, que estejam matriculados  em  cursos de 

Pedagogia e de Licenciaturas; 

11.3) Criar mecanismos legais  , que estabeleçam  parcerias entre o Município  com 

Instituições de Ensino Superior Privadas , convênios , que beneficiem  aos estudantes 

residentes no município , programas de descontos nas mensalidades. 

11.4) Buscar meios de incentivar os alunos a realizarem processos seletivos de inclusão 

em cursos superiores como, vestibular e Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. 

Meta 12 – Profissionais de Educação 

Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o os Município, no 

prazo de 2 (dois) anos de vigência deste PME, política nacional de formação dos 

profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as 

professoras da educação básica possuam formação específica de nível superior, 

obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

        

   Estratégias 

12.1) Atuar, conjuntamente, com a União e Estado ,  proporcionar aos professores da 

rede municipal que não possuem a licenciatura especifica , a sua formação de forma 

gratuita;  

12.2) Promover capacitação técnica as demais profissionais de apoio escolar em 

parcerias com as instituições federais de ensino superior; 

Meta 13 – Formação 

Formar, em nível de pós-graduação, 100% (cem por cento) dos professores da 

educação básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos(as) 

os(as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de 

atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas 

de ensino. 

          Estratégias 

13.1) Garantir até o fim da vigência do PME, que 100% dos professores da rede 

municipal , possuam cursos de  Pós-Graduados; 

13.2) Realizar, em regime de colaboração, o de forma articulada com as  instituições 

públicas de educação superior, financiadas pela União e Estados formação a todos os 

professores da rede; 

mailto:contato@coronelpacheco.cam.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 
PODER LEGISLATIVO 

CNPJ.: 74.011.552/0001-31 

HOME PAGE: www.coronelpacheco.cam.mg.gov.br 

 

 

 

Endereço: Rua dos Andradas – Centro – Coronel Pacheco –Minas Gerais – Cep.: 36.155-000 

Email: contato@coronelpacheco.cam.mg.gov.br 

Telefax.: (32) 3258-1208 / 3258-1154 
 

ATENÇÃO: ESTE TEXTO NÃO SUBSTITUI O ORIGINAL CONTIDO NOS ARQUIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO – VÁLIDO APENAS PARA CONSULTA 

 

13.3) Criar mecanismos legais que apoiem os professores em cursos de pós-

graduação, mestrado, doutorados , em instituições públicas, com a alimentação e 

transporte;  

13.4) Realizar parecerias com as instituições privadas, para formação em cursos de Pós 

graduação em EAD. 

13.5) Realizar em regime de colaboração, entre União, Estado e Município para 

formação em  Educação Especial;  

 

Meta 14 – Valorização dos Profissionais do Magistério 

Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME. 

         

  Estratégias 

 14.1) Ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para 

implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em 

particular o piso salarial nacional profissional; 

14.2) Criar mecanismo legais, para valorização do magistério, por metas alcançadas 

na educação do município; 

  

Meta 15 – Planos de Carreira 

Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, atualização do plano de carreira para os(as) 

profissionais da educação básica pública  e,  tomar como referência o piso salarial 

nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 

Constituição Federal. 

Estratégias: 

15.1) Estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação, 

para subsidiar os órgãos competentes na elaboração, reestruturação e 

implementação dos planos de Carreira. 

Meta 16 – Gestão Democrática 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e 

à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 

recursos e apoio técnico da União para tanto. 

16.1) Garantir o  apoio na formação aos (às) conselheiros (as) dos conselhos de 

acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação 

escolar, do conselho municipal de educação representantes educacionais em demais 

conselhos de acompanhamento de políticas públicas;  

16.2) Estimular, as escola da rede a constituição e o fortalecimento de grêmios 

estudantis, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas e 
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fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio das 

respectivas representações; 

16.3) Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e 

seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, 

planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais 

na avaliação de docentes e gestores escolares; 

16.4)Desenvolver políticas de formação de equipes diretivas, qualificando sua 

atuação na dimensão político pedagógica, administrativa e financeira; 

16.5) Efetivar a instalação do Fórum Municipal de Educação, contemplando as 

temáticas 

discutidas no PME, dentre outras; 

 

Meta 17 anciamento da Educação 

Ampliar o investimento público em educação, resultantes de impostos, compreendida 

a provenientes de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino até o 

final da  

vigência do PME. 

Estratégias 

17.1)Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, 

etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de 

colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de 

cada ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do 

padrão de qualidade nacional; 

17.2) Assegurar recursos para a implantação do PME nos planos plurianuais do 

Município; 

 

17.3) Ampliar os investimentos em educação, através do aumento progressivo 

dos percentuais da arrecadação do município; 

17.4) Elaborar no prazo do segundo ano de vigência do PME, em regime de 

colaboração entre os entes federados, plano de investimentos relativos aos 

percentuais do PIB do município, com objetivo de aportar os recursos necessários 

para a composição da meta nacional; 

17.5) Implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 

financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação 

básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 

gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, 

manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
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necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação 

e transporte escolar; 

 

17.6) Caberá à União, em regime de colaboração, a complementação de recursos 

financeiros ao Municípios que não conseguirem atingir o valor do Custo Aluno Inicial e, 

posteriormente, do Custo Aluno qualidade; 

17.7) Apoiar iniciativas públicas que visem aumento de receitas oriundas de 

impostos como IPVA e IPTU; 
 

APROVADO EM: 22/6/2015 
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